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Resumo: O presente artigo trata-se de uma revisão teórica realizada por 
meio da leitura e análise de fontes bibliográficas e documentais refe-
rentes à legislação e as políticas de atendimento à criança e ao adoles-
cente no Brasil. Propõe-se a uma breve reflexão da história da criança 
e do adolescente na tentativa de possibilitar uma melhor compreensão 
acerca do atendimento dispensado a esse segmento populacional ao 
longo da história, especialmente, no que se refere à legislação e a cria-
ção de políticas públicas. Percebe-se que ao longo da história diferen-
tes formas de conceber a criança e o adolescente possibilitaram que 
diferentes políticas fossem elaboradas, ora como uma possibilidade de 
discipliná-los para o trabalho e assim contribuir para sua formação mo-
ral, com a valorização do trabalho e da ordem social, além de contribuir 
para o fortalecimento da indústria nacional e o crescimento do país, ora 
vendo-os como um perigo eminente que deveria ser enfrentado me-
diante repressão e do enclausuramento. Já na década de 1980 grupos 
interessados numa mudança de concepção, transformando, menores 
em crianças e adolescentes, fazem surgir uma nova legislação, cujos 
destinatários já não são menores, mas crianças e adolescente, sujeitos 
de direitos, dignos de proteção integral. Essa nova legislação permitiu 
vislumbrar importantes mudanças, que após 21anos ainda estão lon-
ge de serem efetivadas, mas que estão em curso e dependem espe-
cialmente da mudança de postura da sociedade frente às demandas 
da infância e da adolescência quanto da implementação das políticas 
públicas. 
Palavras-chave: ECA; Código de menores; Infância e adolescência. 

Abstract: The current paper is a theoretical review performed by 
means of reading and analysis of bibliographic and document sources 
regarding legislation and the policies related to children and teenagers 
in Brazil. A brief reflection of the history of children and teenagers is pro-
posed, with the attempt of enabling a better understanding on the ser-
vice offered to this population segment throughout history, especially 
regarding legislation and the creation of public policies. It can be no-
ticed that along the course of history, different forms of understanding 
children and teenagers have enabled the development of different po-
licies, sometimes as a possibility of disciplining them for work and thus 
contributing towards their moral formation, with the valuing of work and 
social order, as well as contributing towards strengthening the national 
industry and the country growth, others seeing them as an imminent 
danger that should be faced with repression and confinement. In the 
1980’s, groups interested in a change in the conception, transforming 
minors in children and teenagers, have brought forward a new legisla-
tion, whose recipients are no longer minors, but children and teenagers, 
subjects of rights, and worthy of full-time protection. This new legisla-
tion has allowed to foresee important changes, and 21 years after its 
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approval, these changes are far from being effective, 
but are being implemented and depend especially on 
the change of attitude from the society in face of the 
demands from childhood and teenagers regarding the 
implementation of public policies. 
Keywords: ECA; Code of minors; Childhood and 
teenage;

INTRODUÇÃO

A legislação social e as políticas públicas 
para infância e adolescência no Brasil, historica-
mente, apresentam traços marcadamente elitis-
tas e discriminatórios, frutos da herança cultural 
europeia transportada ao país juntamente com 
os primeiros navios de colonizadores portugue-
ses. Durante os anos de 1500 a 1920 as ações 
assistenciais voltadas ao atendimento da crian-
ça e do adolescente foram realizadas de forma 
caritativa tendo como principais executores a 
igreja católica e grupos laicos ligados a ela.

Com relação á legislação se utilizou por 
muito tempo as legislações portuguesas e com 
a criação dos primeiros códigos penais do país, 
o código do império em 1831 e o código da re-
pública, 1890, os crimes cometidos por crianças 
e adolescente foram neles contemplados, po-
rém com a visão do “menor”, ou seja, estavam 
previstos atendimentos no âmbito judicial, não 
a qualquer criança, mas crianças e adolescente 
abandonado, delinquentes ou vadios, considera-
dos perigosos à sociedade da época (SANTOS 
2006).

Com uma visão discriminatória e ações 
essencialmente punitivas, sem que houvesse, 
por parte das entidades executoras uma estru-
tura diferenciada dos adultos para seu atendi-
mento, somente em 1902, com bases na ne-
cessidade de adaptar as formas de atendimento 
ao código penal de 1890, foi criado o primeiro 
Instituto Disciplinar destinado ao atendimento 
aos menores, uma colônia correcional que rece-
bia os jovens que houvessem cometido algum 
tipo de crime, no qual eram separados e clas-
sificados pela idade ou motivo da internação. 
Diferentes sessões abrigavam essas crianças 
e adolescentes, atendendo todos os criminosos 
menores de 21 anos, mas também os pequenos 
mendigos e vadios abandonados maiores de 09 
e menores de 14, que permaneceriam até os 21 
anos de idade, uma vez que sua regeneração se 
daria pelo trabalho, instrução militar e aulas de 
educação cívica (SANTOS, 2006).

Somente no ano de 1927 foi criada no 

Brasil a primeira legislação específica para 
crianças e adolescentes, o código que ficou co-
nhecido como Mello Matos, que apesar de ine-
gável importância pela iniciativa de se criar uma 
legislação específica relacionada à criança e 
ao adolescente não permitiu grandes avanços, 
mantendo as formas repressivas e punitivas e 
mantendo o foco nos menores, crianças e ado-
lescentes pobres, que sem condições dignas de 
sobrevivência ou perspectivas de futuro sobre-
viviam da caridade, das esmolas e da prática 
de pequenos delitos, cujo atendimento de dava 
pelo internamento através de decisão do juiz de 
menores. 

Com algumas alterações pouco significa-
tivas a legislação para infância e adolescência 
manteve um determinado desenho até a década 
de 1990, quando foi criado o Estatuto da Crian-
ça e do adolescente - ECA, como resultado de 
pressões populares por meio da mobilização de 
diversos movimentos sociais durante a década 
de 1980, que culminaram com a garantia cons-
titucional, através do artigo 227 da constituição 
federal de 1988 do “dever da família, da socieda-
de e do Estado, assegurar á criança os seus di-
reitos com absoluta prioridade” (BRASIL, 1988).

A legislação para infância e adolescência 
presente no Estatuto da criança e do adolescen-
te, criado do ano de 1990, é considerada avan-
çada e inovadora. Baseado na concepção de 
crianças e adolescentes como sujeitos de direi-
tos e em situação peculiar de desenvolvimento, 
tendo adotado a doutrina da proteção integral, 
garantindo às crianças e adolescentes, priorida-
de absoluta (BRASIL, 1990). 

Trata-se de uma legislação pautada na 
afirmação de direitos sociais, e contrariamente 
às legislações anteriores enuncia seus direitos 
e prevê os meios necessários para sua de efeti-
vação. Inova também ao primar pelo caráter uni-
versalizante, preventivo e educativo. 

Universalizante na medida em que já 
não mais se dirige a menores, mas às crianças e 
adolescentes de forma geral, independente, de 
sua condição, ou classe social, antes restrita aos 
casos descritos como em situação irregular. 

O ECA abandonou a ideia dos códigos 
anteriores de atendimento ao menor e incorpo-
rou os princípios de igualdade e universalidade 
já enunciados na declaração universal dos direi-
tos da criança de 1959, direitos esses que ape-
sar de incluídos na primeira versão do projeto do 
código de menores de 1979, só foram contem-
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plados na legislação brasileira, quando incor-
porados ao texto do ECA e que se referiam ao 
direitos á saúde, alimentação, educação, lazer 
e dignidade, a todas as crianças, que de acor-
do com a Declaração Universal dos Direitos da 
Criança de 1959 “[...] todas, sem exceção, serão 
credoras destes direitos, sem distinção ou dis-
criminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, riqueza, nascimento 
ou qualquer outra condição, quer sua ou de sua 
família (UNICEF, 2011).

Seu caráter preventivo pode ser perce-
bido em vários artigos com destaque para o art. 
70 que prevê medidas de proteção que possam 
evitar que os direitos previstos sejam ameaça-
dos ou violados e conforme analisa Bengel de 
Paula (2010, p. 320-321) “a prevenção ocorre 
através da abstenção da prática de atos nocivos 
ao desenvolvimento da criança ou adolescente, 
mediante iniciativas tendentes a promover seus 
direitos fundamentais”. 

É educativo porque não prevê, em seus 
artigos, nenhuma ação meramente punitiva e o 
caráter pedagógico das ações deve ser privile-
giado em detrimento da repressão “causando 
uma ruptura com a visão clientelista e repres-
sora então predominante” (FALEIROS, 2005, 
p.171).

Sobre a perspectiva educativa, está 
presente nas medidas de proteção quanto nas 
medidas socioeducativas aplicáveis aos adoles-
centes em conflito com a lei. O caráter educativo 
das medidas de proteção, aplicáveis a qualquer 
pessoa ou instituição que esteja violando direi-
tos previstos no ECA, analisa Xavier de Castro:

Estes instrumentos não poderão ser compre-
endidos como castigo ou pena; nem, tam-
pouco, ter o caráter de “aliviar” a responsabi-
lidade jurídica daqueles que estão causando 
danos à criança e ao adolescente- O obje-
tivo da aplicação de qualquer destas medi-
das previstas no caput 11 do tít. II do Livro 
II é fazer cumprir os direitos da criança e do 
adolescen te por aqueles que os estão vio-
lando (pais ou responsáveis, sociedade ou 
Estado) - por isso, o seu caráter educativo. 
Daí utilizar todos os recursos quantos forem 
necessários para o restabelecimento do pa-
pel primeiro da família, da sociedade e do 
Estado (XAVIER DE CASTRO, 2010, p. 27).

Com relação às medidas socioeducati-

vas passíveis de serem aplicadas aos adoles-
centes que se encontram em conflito com a lei 
devem também privilegiar o papel educativo em 
detrimento do punitivo como forma de interferir 
positivamente para seu desenvolvimento: 

Para o adolescente autor de ato infracional a 
proposta é de que, no contexto da proteção 
integral, receba ele medidas socioeducativas 
(portanto, não punitivas), tendentes a interfe-
rir no seu processo de desenvolvimento ob-
jetivando melhor compreensão da realidade 
e efetiva integração social. O educar para 
a vida social visa, na essência, ao alcance 
de realização pessoal e de participação co-
munitária, predicados inerentes à cidadania 
(SOTO MAIOR, 2010, p. 536).

Apesar das aliterações legais ocorridas 
através da criação do ECA, muita coisa ainda 
precisa ser alterada para a efetivação dos direi-
tos de criança e adolescentes, alterações que 
após 21 anos de existência da lei ainda são pou-
co visíveis, seja na atuação de técnicos da área, 
na formulação de políticas públicas ou no discur-
so de diferentes sujeitos envolvidos no processo 
de atendimento, com destaque para assistentes 
sociais, psicólogos, professores e juízes, que fi-
guram entre principais atores nas arenas de e 
discussões sobre o tema. 

Considerando, a importância da análise 
histórica para a compreensão do presente e pro-
posições futuras, este estudo tem como objeti-
vo fazer uma breve reflexão sobre as formas de 
atenção dispensadas a crianças e adolescentes 
brasileiras na tentativa de resgatar alguns con-
ceitos que historicamente tem contribuído para 
a existência de formas excludentes, discrimina-
tórias e pouco efetivas de atendimento, formas 
essa que resistem inclusive as determinações 
legais presentes no atual ordenamento jurídico. 

DIFERENTES CONCEPÇÕES DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA E A INFLUÊNCIA NA CRIA-
ÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Até o final do século XIX não havia no 
Brasil nenhuma legislação específica que garan-
tisse o atendimento social à infância e adoles-
cência, ficando, dessa forma, o atendimento das 
necessidades não supridas pela família relega-
das ao plano da caridade e da boa vontade, po-
rém nem sempre desinteressadas, favorecendo 
por vezes a exploração do trabalho como forma 
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de retribuição: 

As associações assim como as Coroa por-
tuguesa, também praticavam a filantropia e 
a caridade, ações realizadas, muitas vezes 
para atenuar sua culpa pela exploração a 
que submetiam a população pobre. Nas insti-
tuições a criança sempre era doutrinada den-
tro do princípio da ‘autoridade-obediência’, 
e toda a assistência que lhe era prestada 
partia do entendimento de que bastava dar-
lhe casa, comida e um aprendizado para a 
realização de trabalhos domésticos. As orde-
nações do Império ainda permitiam que as 
crianças abandonadas fossem entregues a 
homens de bom coração e à famílias ricas, 
algo que na prática resultava na sua explo-
ração no trabalho doméstico sem garantir-
lhes educação nem pagamento (KAMINSKI, 
2002, p.19) 

Analisando a história da criança no Brasil 
pode-se perceber o pouco valor atribuído a essa 
população, especialmente, aos ‘menores’, como 
foram chamadas as crianças e adolescentes po-
bres até a década de 1990 (e ainda assim classi-
ficadas por aqueles contrários à nova legislação 
e a visão social nela contida). 

Essa desvalorização da infância e o con-
sequente descaso e até mesmo violência com 
que foram tratadas as crianças brasileiras é fru-
to de uma herança histórica e cultural europeia, 
que não via na criança ou no adolescente um 
sujeito, mas um objeto do qual poderiam os pais 
ou o Estado, dispor de acordo com sua neces-
sidade. 

Na Grécia antiga os jovens eram integra-
dos ao sistema militar como forma de adquirir 
educação e status de cidadão, servindo também 
como objeto de prazer e em Roma era comum o 
abandono de crianças nos portões dos palácios, 
onde alguns seriam escolhidos para sobreviver 
e outros seriam mortos (D’AGOSTINI, 2010). 
Ainda de acordo com Ariès (2006) até o século 
XIX a prática de infanticídio era comum e nor-
malmente aceita.

No caso brasileiro, no período da colo-
nização do país as crianças eram consideradas 
como seres dependentes e improdutivos, sendo 
uma prática comum a venda de crianças e ado-
lescentes para o trabalho escravo. Os navega-
dores portugueses também se utilizavam desta 
força de trabalho em suas embarcações e as pri-
meiras crianças não índias que habitaram o Bra-
sil, aqui chegaram a bordo dos navios portugue-

ses onde por meses trabalharam pesado, foram 
humilhadas e desrespeitadas, inclusive servindo 
como objeto sexual, considerando a ausência 
de mulheres nos navios e o longo tempo ao mar 
(KAMINSKI, 2002).

O tratamento humilhante e a exploração 
do trabalho a que foram submetidas as crianças 
e os adolescentes portugueses teve continuida-
de com as crianças indígenas, as quais foram 
dominadas e escravizadas, como mais tarde 
também foram as crianças filhas de escravos 
africanos que começaram a chegar ao Brasil por 
volta de 1530. A escravidão das crianças indíge-
nas foi proibida apenas em 1595 e a liberdade 
das crianças negras só foi aprovada em 1871, 
com a lei do ventre livre que passa a considerar 
livres as crianças filhas de mães escravas (KA-
MISNKI, 2002). A referida lei, apesar de sua im-
portância como passo inicial de um processo de 
libertação da população negra, continha, no en-
tanto, cláusulas que de certa forma mantinham a 
criança em outro regime de escravidão, confor-
me aponta Sousa Neto (2000, p. 74): 

O enunciado da lei do ventre livre obrigava os 
senhores criar a criar e cuidar das crianças 
libertas até completarem oito anos, quando 
poderiam receber do Estado uma indeniza-
ção de 6000$000 ou empregar gratuitamente 
os serviços do menor até os 21 anos de ida-
de. Esse enunciado fazia da criança de oito 
anos um trabalhador, praticamente nas mes-
mas condições da escravidão.

Na primeira constituição do império ou-
torgada pelo Imperador D. Pedro I, em 1824, 
nenhuma referência foi feita à criança e ao ado-
lescente e até o ano de 1830 as “ordenações do 
reino” foram utilizadas como parâmetros para as 
normas penais, nos quais constavam as possibi-
lidades de penas para os adolescentes. Previa 
apenas que menores de 17 anos não poderiam 
ser condenados à morte e aos menores entre 17 
e 21 anos, essa pena seria possível de acordo 
com o grau de malícia utilizado na execução do 
crime (PACHI, 1998, grifo nosso). 

Os primeiros registros de inclusão dessa 
categoria na legislação brasileira datam de 1830, 
com a elaboração do primeiro código criminal do 
Império do Brasil, porém, fazia referência ape-
nas às questões criminais, segundo aponta Ca-
valieri (1976, apud KAMINSKI, 2002, p.16) “O 
menor teve seu ingresso no direito através dos 
atos de delinquência, não (sendo) a sua pobre-
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za que o conduziu até aqui, mas a sua conduta 
danosa. O (seu) castigo foi a ideia inicial, só de-
pois, o amparo”.

 De acordo com Saraiva (2009), o refe-
rido código dividia os casos de delinquência de 
crianças e adolescentes em dois grupos, sendo 
até os sete anos totalmente inimputáveis, e de 
sete a quatorze anos poderiam vir a ser respon-
sabilizados por atos considerados criminosos de 
acordo com a capacidade de discernimento: a 
pena seria definida considerando a análise do 
juiz sobre a ação ter sido praticada por um autor 
com ou sem discernimento sobre a sua conduta. 
Dessa forma, fixou a imputabilidade penal plena 
aos 14 anos de idade, com a ressalva de entre 
sete e quatorze anos, de acordo como grau de 
discernimento, poderiam ser considerados par-
cialmente responsáveis, e, portanto não seriam 
condenados a pena de morte, porém estavam 
sujeitos ao recolhimento em casas de correção.

Esse mesmo critério foi adotado pelo có-
digo penal brasileiro de 1890, alterando apenas 
a idade mínima de sete para nove anos, confor-
me artigo Art. 30, em que consta que “Os maio-
res de 9 annos e menores de 14, que tiverem 
obrado com discernimento, serão recolhidos a 
estabelecimentos disciplinares industriaes, pelo 
tempo que ao juiz parecer, comtanto que o reco-
lhimento não exceda á idade de 17 annos (BRA-
SIL, 1890). 

Com o critério biopsicológico, baseado 
na capacidade de discernimento, a autoridade 
do juiz iria além da competência jurídica, ficando 
os maiores de nove anos e menores de quator-
ze sujeitos a sua avaliação, não só legal, mas 
também psicológica e social, considerando que 
a autoridade máxima estava na figura do juiz e 
não havia no texto da lei nenhuma referência a 
outros profissionais. Dessa forma, o juiz avalia-
ria “a sua aptidão para distinguir o bem do mal, 
o reconhecimento de possuir ele relativa lucidez 
para orientar-se em face das alternativas do jus-
to e do injusto, da moralidade e imoralidade, do 
lícito e do ilícito” (SARAIVA 2009, p. 34). 

Sobre a teoria da capacidade de discer-
nimento, Minahim (1992) relata um dos métodos 
utilizados na Itália e Inglaterra por volta do sécu-
lo XIV, quando para saber se uma criança agira 
com ou não discernimento, utilizando-se de ma-
lícia, era-lhe oferecida uma maça e uma moeda. 
Caso a criança optasse pela moeda estaria dan-
do provas de ação maliciosa, motivo pelo qual 
há relatos de pena de morte a crianças menores 

de 11 anos. 
Essa teoria foi utilizada no Brasil até o 

ano de 1920, e uma das críticas a essa teoria 
baseava-se na possibilidade real das crianças e 
adolescentes poderem distinguir o bem e o mal, 
e segundo Longo (2010, p. 02):

No Código Penal do Império de 1830, o me-
nor de 14 anos não era considerado crimino-
so. A irresponsabilidade estava condicionada 
à questão do discernimento. Pelo critério do 
discernimento, o indivíduo teria responsabi-
lidade pelos atos, mas não teria capacidade 
moral para julgar se o ato seria bom ou mau. 
Os críticos do discernimento argumentavam 
que, para saber distinguir o bem do mal, o 
indivíduo deveria viver num ambiente moral-
mente saudável, pois, se o sujeito vivesse 
numa atmosfera viciosa e tivesse heredita-
riedade patológica da marginalidade, não po-
deria distinguir entre o bem e o mal.

No período que compreende o final do 
século XIX e as duas primeiras décadas do sé-
culo XX foram poucas e excludentes as ações 
voltadas às crianças e adolescentes, especial-
mente àquelas de famílias pobres. Não havia 
qualquer preocupação do Estado com a educa-
ção formal das crianças pobres, uma vez que 
era obrigação dos filhos trabalharem para ajudar 
no sustento familiar. 

Àqueles que não conseguiam trabalho 
ou que não suportavam o ambiente hostil das fá-
bricas restava perambular pelas ruas em busca 
de pequenos trabalhos informais ou a pedir es-
molas, sendo então classificados como Vadios e 
sujeitos à prisão e ao encaminhamento à insti-
tuições que lhes ensinariam o valor do trabalho: 

A pena para vadiagem é incontestavelmen-
te o trabalho coato. E é a pena específica, 
porque realiza completamente as duas fun-
ções que lhe incumbem: tem eficácia intimi-
dativa, porque o vagabundo prefere o traba-
lho à fome; tem poder regenerativo, porque, 
submetido ao regime das colônias agrícolas 
ou das oficinas, os vagabundos corrigíveis 
aprendem a conhecer e a prezar as vanta-
gens do trabalho voluntariamente aceito. 
(GODÓI, apud SANTOS 2006, p. 222).

 Com as mudanças socioeconômicas 
ocorridas com o processo de industrialização e 
urbanização que teve início no final do século 
XIX e início do século XX verificou-se a neces-
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sidade de maior controle social por parte do es-
tado, especialmente, para a garantia defesa do 
processo de industrialização e manutenção da 
ordem social ameaçada pelos conflitos sociais 
gerados pela pobreza e, é nesse período que 
surgem as primeiras legislações referentes à 
infância e adolescência. Nesse período, espe-
cialmente na cidade de São Paulo, importantes 
mudanças ocorrem em função do processo de 
urbanização. O país se encontra em um momen-
to de transição de uma sociedade cuja econo-
mia e consequentemente seu modo de vida era 
essencialmente agrário para uma ordem social 
pautada no modelo urbano industrial.

 “A sociedade brasileira, até o momento, 
marcadamente rural, convivia agora com uma 
realidade também marcada pela urbanidade em 
função do processo de industrialização” (SE-
GUNDO, 2003, p 01).

Essa transição exige a adoção de no-
vos modelos e padrões sociais, econômicos e 
culturais tendo como resultado um importante 
aumento das situações de pobreza e criminali-
dade. A insegurança decorrente dos crescentes 
conflitos urbanos teve como resultado a neces-
sidade de enfrentamento pelo Estado, que não 
havia planejado ações para atender as deman-
das sociais resultantes do processo de indus-
trialização. Segundo Longo (2010, p.03) “a elite 
precisa classificar os problemas desta nova or-
dem urbana e precisa controlar os pobres, prin-
cipalmente as prostitutas, os sindicalistas e os 
menores vadios”.

Nesse cenário, entre o crescimento eco-
nômico, industrial e urbano e o aprofundamento 
da pobreza da classe trabalhadora, encontram-
se as crianças e adolescentes pobres, que nes-
se período se distinguem das outras crianças e 
adolescentes, filhas de famílias de maior poder 
aquisitivo, através da classificação como “me-
nor”. Diante das situações vivenciadas, sem ali-
mentação ou habitação adequada e muitas até 
mesmo sem a proteção familiar, essas crianças 
encontram na prática de pequenos delitos uma 
estratégia de enfrentamento à pobreza e de ga-
rantia de sobrevivência. De acordo com Souza 
Neto (2000 p. 77-78):

Os discursos do final do século XIX, apre-
sentados nos jornais e revistas, colocavam 
a culpa do abandono e desproteção da crian-
ça nas famílias [...]. No início do século XX, 
Lemos Brito traçava um quadro da infância 

abandonada e responsabilizava as famílias, 
que ficavam em vadiagem, jogos e não cum-
priam suas responsabilidades.

O Estado se utiliza de um discurso mora-
lista que, ignorando as causas da pobreza e dos 
conflitos sociais “limita-se a contrapor o valor do 
trabalho à vadiagem” (SEGUNDO, 2002, p. 2.). 
O discurso oficial classificava todos os que não 
estivessem inseridos no mercado de trabalho e 
que necessitassem adotar estratégia de sobrevi-
vência, os trabalhos informais e a mendicância, 
como vadios incorrendo em crime previsto no 
código penal de 1890, e na ausência de legis-
lação específica estavam incluídos neste grupo 
também os adolescentes com idade acima de 14 
anos, conforme artigo 399 da referida lei:

Art. 399. Deixar de exercitar profissão, officio, 
ou qualquer mister em que ganhe a vida, não 
possuindo meios de subsistência e domicilio 
certo em que habite; prover a subsistência 
por meio de occupação prohibida por lei, ou 
manifestamente offensiva da moral e dos 
bons costumes: Pena - de prisão cellular por 
quinze a trinta dias. § 1º Pela mesma sen-
tença que condemnar o infractor como vadio, 
ou vagabundo, será elle obrigado a assig-
nar termo de tomar occupação dentro de 15 
dias, contados do cumprimento da pena. § 
2º Os maiores de 14 annos serão recolhidos 
a estabelecimentos disciplinares industriaes, 
onde poderão ser conservados até á idade 
de 21 annos (BRASIL, 1890, p.71).

Sem acesso à educação as crianças e 
adolescentes pobres não tinham muitas opções: 
ou se submetiam ao trabalho nas indústrias 
onde estavam sujeitos a acidentes ou mesmo 
aos maus tratos impostos como forma de garan-
tir obediência e trabalho, ou buscavam outras 
formas de sobreviver. Sobre a violência no am-
biente de trabalho, era algo comum, conforme 
relata Altman:

Parecem ter sido comuns os castigos decor-
rentes de situações que envolviam a avalia-
ção de desempenho profissional de crianças 
e de adolescentes. Exemplar, o acaso do 
adolescente Francisco Augusto da Fonseca, 
aprendiz em uma fábrica de chinelo, casti-
gado pelo mestre, em março de 1902, com 
várias chineladas no rosto, pois, segundo 
consta não fizera com cuidado o serviço de 
que fora incumbido (ALTMAN, 2006, p. 266).
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Para fugir das situações de violência im-
postas nas indústrias e garantir a própria sobre-
vivência realizam atividades ilegais, contrarian-
do a moral urbana que, de acordo com Segundo 
(2002, p. 3), era “baseada no valor do trabalho/
honestidade em oposição à vadiagem/criminali-
dade”. 

As desigualdades sociais e suas formas 
de expressão não eram tratadas como casos de 
política, mas como casos de polícia, e crimina-
lizando a pobreza o estado contribuía para seu 
agravamento sem propor ações efetivas de en-
frentamento à questão social.

A LEGISLAÇÃO PARA BRASILEIRA PARA A 
INFÂNCIA E INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE 
1920 -1990

Até o ano de 1920 a punição às condu-
tas delituosas de crianças e adolescentes esta-
ria sujeita a legislação penal de acordo com o 
código penal de 1890, que pouco diferenciava 
crianças e adolescentes de adultos no que se re-
fere ao cumprimento de penas. O primeiro juízo 
privativo para atendimento a crianças e adoles-
centes foi criado em 1924 no Rio de Janeiro sen-
do designado o Juiz Mello Mattos, sendo este 
um dos primeiros passos referentes à proteção 
da criança e de adolescentes no Brasil (MARCI-
LIO, 1998).

Vale ressaltar que até esta data não havia 
também nenhuma política pública de assistência 
social que garantisse alguma forma de atendi-
mento específico a crianças e a adolescentes, 
em caso de conduta infracional. Em busca da 
superação deste caráter indiferenciado até che-
gar ao atendimento com base na sua condição 
de pessoa em situação de desenvolvimento, um 
longo caminho foi trilhado, mas ainda há muito 
que se trabalhar para garantir os direitos hoje 
enunciados e constitucionalmente previstos. 

Também não se pode negar a impor-
tância das legislações que precederam o atual 
diploma legal que trata dos direitos da infância 
e da adolescência no Brasil, mas sua trajetória 
deve ser analisada levando-se em consideração 
o momento político e a cultura predominante de 
cada época, histórica, cultura essa que por di-
versas vezes negou direitos e reforçou desigual-
dades (SARAIVA 2009). Sobre o tema, Longo 
(2010, p. 03) destaca:

Para Boris Fausto, a sociedade brasileira 

das primeiras décadas da república, princi-
palmente as elites dos grandes centros ur-
banos do Rio de Janeiro e São Paulo, não 
está preocupada com o problema social e 
sim com o controle social. Mediante a neces-
sidade de consolidação do trabalho livre e o 
crescimento urbano organizado, a preocupa-
ção das elites não será com a caridade aos 
órfãos e abandonados, mas sim, sua preocu-
pação está no aumento do número de meno-
res envolvidos na criminalidade.

Ainda sobre o código penal de 1890 o 
atendimento previsto para crianças e adoles-
centes fundamenta-se não em sua defesa e de 
seus direitos, mas na necessidade de responsa-
bilizá-los penalmente e na defesa da sociedade 
em relação aos perigos de uma infância pobre e 
abandonada (KAMISNKI, 2009). 

Entre os anos de 1922 e 1927 importan-
tes mudanças aconteceram em relação ao di-
reito da infância brasileira a exemplo de alguns 
países europeus e latinos americanos, porém, 
ainda sem distinção entre problemas decorren-
tes de abandono, carência material ou atos de 
delinquência, e ainda mais, defendendo uma es-
treita relação entre carência e delinquência: uma 
relação que transforma pobreza em sinônimo de 
criminalidade:

O perverso binômio carência/delinquência, 
que marcou a lógica operativa deste siste-
ma, e a resultante confusão conceitual, não 
distinguindo os abandonados dos infratores, 
até hoje presente na cultura brasileira foi o 
fundamento das primeiras legislações brasi-
leiras em relação ao novo direito da criança 
(SARAIVA 2010, p. 40).

Ao mesmo tempo distingue claramen-
te as crianças pobres das outras advindas de 
famílias com melhores condições financeiras. 
Estas primeiras legislações foram elaboradas 
baseadas em uma visão claramente dualista de 
crianças e adolescentes que eram classificadas 
e divididas entre as oriundas de famílias possui-
doras de meios de bem cuidá-las e educá-las e 
aquelas cujas famílias encontravam-se em si-
tuação de pobreza. Adota-se como termo classi-
ficatório a Categoria do menor: 

Cunhado no Brasil pela medicina legal e re-
conhecida pelo direito público para divisar 
a população entre responsáveis e irrespon-
sáveis, segundo o critério do discernimento 
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moral e do desenvolvimento psicológico, seu 
emprego generalizou-se para designar um 
tipo específico de criança, aquela proceden-
te de das classes populares, em situação 
de miséria absoluta, expulsa da escola, já 
na tenra idade, que faz da rua seu habitat e 
lugar privilegiado de reprodução cotidiana e 
imediata de sua existência (ADORNO apud 
D’AGOSTINI, 2010, p.41).

Datada de 5 de janeiro de 1921, a lei 
4.242 inova ao adotar o critério único de impu-
tabilidade penal, definindo a idade mínima de 
14 anos, deixando de utilizar o sistema biopsi-
cossocial segundo o qual o processo penal seria 
possível de acordo como nível de discernimento, 
a partir dos 9 anos de idade. O decreto 22.213 
de 14 de dezembro de 1922 reafirmou, em seu 
artigo 27 que nenhum adolescente com menos 
de 14 anos seria considerado criminoso e em 
20 de dezembro de 1923, através do decreto 
22.213 foram criadas as primeiras normas de 
assistência social com o objetivo de proteger os 
menores abandonados e delinquentes.

Em 1927 foi aprovado o primeiro códi-
go de menores do Brasil, denominado “Código 
Mello Matos”. Uma legislação marcadamente 
elitista e essencialmente punitiva e discrimi-
natória conforme se pode perceber pela forma 
como define seus destinatários no artigo 26: Não 
qualquer criança de 0 a 18 anos, mas somente 
aquelas consideradas expostas, (menores de 7 
anos) abandonadas, (menores de 18 anos) Va-
dios, mendigos, e os libertinos (BRASIL, 1927). 

Aos expostos e abandonados, o Estado 
oferece assistência através do internamento vi-
sando à educação, integração e a correção, ao 
passo que a “vadiagem” continua a ser dura-
mente reprimida e a pena para os adolescentes 
encontrados nessa situação poderia ser o inter-
namento e o trabalho conforme previsto no ar-
tigo 78 do código de menores onde consta que 
“Os vadios, mendigos, capoeiras, que tiverem 
mais de 18 annos e menos de 21, serão recolhi-
dos á Colonia Correccional, pelo prazo de um a 
cinco annos” (BRASIL, 1927 sic).

Aos menores seria necessária uma cor-
reção moral que incutisse os valores do trabalho 
e a política adotada foi a do internamento, em 
que eram atendidos com base na pedagogia do 
trabalho cujo objetivo seria o de introduzir-lhes 
novos valores, mas tendo como finalidade última 
a formação de uma mão de obra farta e barata 
para impulsionar a economia do país. Tratava-se 

de “uma política voltada para o do espaço urba-
no e de sua população, por meio do afastamento 
dos indivíduos indesejáveis para transformá-los 
nos futuros trabalhadores da nação, mas que 
culminava no uso imediato e oportunista de seu 
trabalho” (RIZZIN, 2000 p. 54). A ênfase na im-
portância do trabalho e o caráter moral do códi-
go Mello Mattos podem ser observados ainda no 
artigo 97 do código:

Si a familia do menor ou o seu responsável 
não offerecer sufficientes garantias de mora-
lidade ou não puder occupar-se delle, deverá 
este ser collocado de preferencia em officina 
ou estabelecimento industrial ou agrícola sob 
a vigilancia de pessoa designada pelo juiz ou 
de patrono voluntario acceito por este; sendo 
lavrado termo de compromisso, assignado 
pelo juiz, o menor, o vigilante, ou patrono, e o 
chefe de familia, officina ou estabelecimento 
(BRASIL, 1927).

A legislação estava prevista para ser utili-
zada somente para os filhos de famílias pobres, 
mas apenas quando se encontrassem nas situa-
ções descritas pelo código e não havia menção 
a ações de combate à pobreza como forma pre-
ventiva à criminalidade:

No caso do aumento da criminalidade infan-
to-juvenil não bastou à elite forjar o estigma 
da pobreza ser inerente à acomodação e 
fraqueza dos pobres, não bastou forjar a ca-
tegoria de menor abandonado e delinquente 
para os filhos da classe trabalhadora, não 
bastou o binômio pobreza e marginalidade, 
foi necessário aprofundar o abismo das de-
sigualdades sociais para que não houvesse 
ameaça de equiparação do status de pessoa 
humana entre os indivíduos das diferentes 
classes sociais e, portanto, além da pobreza 
e da marginalidade, era preciso aumentar a 
perseguição destes pobres que seriam peri-
gosos! (LONGO, 2010, p. 05).

Foi criado então o Sistema de Atendi-
mento ao Menor – SAM e a metodologia ado-
tada foi correcional e repressiva, através de re-
formatórios, patronatos agrícolas e escolas de 
aprendizagem, porém, tanto para os que come-
tessem infração como para os abandonados a 
medida aplicada passava por alguma forma de 
internamento e afastamento da convivência so-
cial (SARAIVA, 2009). 

Sua forma de atuação contribuiu para 
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o aumento de um número cada vez maior de 
criança e adolescentes, sem que houvesse a 
preocupação com ações de apoio ao seu desen-
volvimento ou ações integradas com a comuni-
dade e a família, e, no final da década de 1940, 
muitos profissionais já criticavam essa forma de 
atendimento e sua pouca efetividade (MORELI; 
SILVESTRE; GOMES, 2000, p. 67).

A partir da década de 1960, o crescen-
te aumento das críticas ao sistema de atendi-
mento, principalmente, em relação ao caráter 
violento e pouco resolutivo do SAM deu início 
a um processo de reordenamento da política de 
atendimento que levou à criação da Fundação 
Nacional de Bem Estar do Menor - FUNABEM e 
as Fundações Estaduais de Bem Estar do Me-
nor – FEBEM, com o objetivo de mudar a ima-
gem violenta associada ao SAM, mas como o 
incorporou suas estruturas e equipes, manteve 
também seus vícios (SARAIVA, 2010).

Em 1979, com a criação do novo código 
de menores, houve uma tentativa de alteração 
com referência à terminologia e à enunciação de 
direitos básicos como saúde, alimentação, edu-
cação, habitação ou assistência social, ausentes 
no código de 27, sem sucesso. De acordo com 
Segundo (2002), o projeto do código de meno-
res criado em 1979 foi, em sua primeira versão, 
baseado na declaração Universal dos Direitos 
da Criança, da ONU, de 1959 e tinha como des-
tinatários não mais os menores, mas crianças 
e adolescentes, os quais teriam os direitos de-
finidos na já referida declaração, direitos como: 
saúde educação, profissionalização, recreação 
e segurança social.

 A proposta original, quando se refere às 
crianças e adolescentes, traz duas inovações 
em relação ao código de 1927: a primeira está 
na classificação, que ao alterar de menor para 
crianças e adolescentes traz implícita a visão de 
sujeito, além de propor a universalização, já que 
não seria mais voltado somente à parcela pobre 
da população; e o reconhecimento de direitos, 
além de retirar da família o peso da responsa-
bilidade e até mesmo culpa sobre a situação 
em que se encontram suas crianças, trazendo 
a discussão a responsabilização do Estado e da 
sociedade frente à situação das famílias. 

Ainda de acordo com Segundo (2000), 
a primeira versão do projeto sofreu importantes 
alterações ao ser analisada pelo Senado que 
suprimiu a enunciação de direitos com a justifi-
cativa de que ao enunciar direitos estaria interfe-

rindo nas competências de determinados minis-
térios e manteve o termo menor, em detrimento 
da alteração para criança e adolescente o qual 
seria mais abrangente e universalizante, exigin-
do políticas públicas voltadas a esse segmento, 
não mais apenas às crianças e adolescentes po-
bres, conforme princípio I da declaração Univer-
sal dos direitos da criança, de 1959 onde consta:

A criança desfrutará de todos os direitos 
enunciados nesta Declaração. Estes direitos 
serão outorgados a todas as crianças, sem 
qualquer exceção, distinção ou discrimina-
ção por motivos de raça, cor, sexo, idioma, 
religião, opiniões políticas ou de outra natu-
reza, nacionalidade ou origem social, posi-
ção econômica, nascimento ou outra condi-
ção, seja inerente à própria criança ou à sua 
família (UNICEF, 2011, grifo nosso).

A manutenção do termo menor no cor-
po da lei ainda revela a prevalência de valores 
morais e a ideia de que somente crianças de fa-
mílias pobres estariam sujeitas a necessitar de 
apoio legal, isso pela impossibilidade familiar de 
atendimento à suas necessidades. A restrição 
na aplicação do código aos casos de patologia 
social, ou seja, apenas ao menor que por se en-
contrar em situação irregular poderia ter acesso 
à justiça em função de uma ”falha” sua ou de sua 
família que provocou a situação de carência ou 
de conduta antissocial, deixa perceber o caráter 
moral presente na legislação, ou seja, há que se 
identificar um culpado que ao falhar possibilitou 
a conduta irregular e a aplicação da medida (SE-
GUNDO 2002; SARAIVA 2009).

Essa concepção da infância e adoles-
cência só foi superada na legislação brasileira 
com a elaboração de uma nova lei específica 
em 1990, quando após alterações na constitui-
ção brasileira em 1988 e intensos debates com 
a participação da sociedade cível foi criado o Es-
tatuto da Criança e Adolescente - ECA com uma 
inovadora visão da infância e adolescência:

A Constituição Federal, promulgada em ou-
tubro de 1988, incorporou as reivindicações 
das duas Emendas de iniciativa popular, e 
em dezembro, daquele mesmo ano, criou-se 
o grupo de redação do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, formado por representantes 
das entidades de defesa, juristas e consulto-
res do UNICEF. Com a redação concluída, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente foi 
sancionado pela Lei 8.069, de 13 de julho de 
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1990. [...] Os direitos contidos no ECA não 
admitem a discriminação por classe, gênero 
ou etnia, entre os ‘menores’ enquanto filhos 
dos pobres e as crianças e adolescentes 
enquanto filhos da classe média e dos ricos 
(LONGO, 2010, p.7).

O ECA, ao substituir o código de meno-
res, inaugurou uma nova concepção de infância 
e adolescência, enfatizou a abordagem educati-
va e a garantia de direitos de cidadania, contra-
pondo-se à antiga visão repressiva e punitiva da 
legislação anterior. Abandonou também a visão 
assistencialista e introduziu importantes inova-
ções no atendimento a criança e ao adolescente 
com a garantia de direitos que possam promover 
o desenvolvimento físico, moral, mental e social 
e ainda, garantia de liberdade e dignidade. Não 
mais orientado para o atendimento aos meno-
res2, mas agora a todas as crianças e adoles-
centes, independente da situação (MORELLI; 
SILVESTRE; GOMES, 2000).

A garantia de acesso aos direitos sociais 
previstos no ECA está pautada na nova ordem 
constitucional de 1988, que ao prever direitos 
as crianças e adolescentes, amplia o campo de 
atenção ao mesmo tempo em que determina a 
criação de novos mecanismos de garantia de 
direitos assim como espaços de discussão, deli-
beração e controle das políticas públicas através 
da criação dos Conselhos Tutelares e Conselhos 
de Direitos da Criança e do Adolescente. 

Assegurar os direitos previstos no ECA 
exige mais do que uma legislação considerada 
avançada e completa. É preciso compreender 
os direitos da criança e do adolescente como di-
reitos de cidadania. 

Após 21 anos de existência, ainda, é 
grande o número de crianças e adolescentes ví-
timas de violência, morando nas ruas, fora da 
escola ou trabalhando pra ajudar nas despesas 
domésticas. Sobre a educação é inegável que 
houve um grande avanço com maior acesso e 
permanência na escola, porém, o desemprego 
de muitos pais tem obrigado crianças e adoles-
centes a ingressar, precocemente, no mundo do 
trabalho, o que pode acarretar em abandono ou 
pouco aproveitamento dos estudos. De acordo 
com Faleiros (2005, p. 175) “o desemprego e 
a desigualdade brutal existentes no país ainda 
mantém no trabalho grandes contingentes de 

crianças e adolescentes, sobretudo nas zonas 
rurais e no nordeste”.

Para a implementação efetiva das alte-
rações propostas pelo ECA, ainda serão neces-
sárias importantes mudanças de postura frente 
à criança e ao adolescente, com o abandono da 
visão menorista, que embora ausente dos tex-
tos constitucionais continua muito presente na 
sociedade e no discurso dos diferentes sujeitos 
envolvidos no atendimento as demandas dessa 
população.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Foi objetivo deste estudo analisar, Por 
meio de materiais bibliográficos e documentais, 
as diferentes visões da infância e adolescência 
e as suas influências nas ações do Estado bra-
sileiro, no que concerne à elaboração de legis-
lações específicas e à criação de políticas de 
atendimento a essa população. 

Nos diferentes momentos históricos a 
concepção da infância e da adolescência é cons-
truída e reconstruída de acordo com a conjuntu-
ra econômica, política e social de cada período 
é mudando a concepção, também mudaram as 
formas de atendimento às suas necessidades, 
seja pela família ou pelo Estado. Com relação 
às políticas públicas que orientam o atendimento 
de crianças e adolescentes no Brasil houve im-
portantes alterações ao longo da história, porém 
há ainda muito a ser feito para efetivar a imple-
mentação das políticas públicas em consonân-
cia com o que propõe o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, que após 21 anos de existência 
ainda encontra muitas resistências que dificul-
tam a efetivação de suas propostas. Considera-
da uma legislação inovadora, o referido Estatuto 
ainda sofre os reflexos da visão da criança e do 
adolescente historicamente difundida no Brasil.

Contata-se que, desde a época da co-
lonização do país até a criação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, poucas ações efeti-
vas foram realizadas visando à garantia de direi-
tos sociais, predominando ações paliativas com 
viés repressivo e seletivo, uma vez que as legis-
lações existentes foram elaboradas com vistas 
ao atendimento aos chamados menores, com-
preendidos como aquelas crianças e adolescen-
tes que de alguma forma não se enquadravam 
nos padrões morais e sociais estabelecidos 

2O Estatuto da Criança e do Adolescente deixa de utilizar o termo menor e define criança como a pessoa de zero e doze anos incompletos 
e adolescente de doze a 18 anos de idade.
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como ideais.
A primeira legislação específica data de 

1927, demonstrando a pouca importância dada 
pelo Estado a essa parcela da população. Além 
disso, volta-se exclusivamente as parcelas po-
bres e já em situação de conflito social, sem pre-
ver condições de acesso a direitos sociais, como 
educação, saúde, alimentação ou lazer, mas 
apenas pela via judicial quando a família não 
conseguisse lhes dar o atendimento necessário. 

Outro ponto importante observado é a 
centralidade na família, no sentido de atribuir-lhe 
obrigações sem que se fornecessem as condi-
ções de atendimento às necessidades básicas 
de seus filhos, quando então seriam , compul-
soriamente, atendidos pelo estado através de 
ações repressivas e com o intuito de orientá-los 
moralmente, principalmente através do trabalho. 

A segunda legislação, de 1979, apesar 
de apresentar importantes avanços no tocan-
te às medidas previstas ainda segue a mesma 
orientação legal voltada ao atendimento, não 
de crianças e adolescentes de forma universali-
zante, mas ainda de menores considerados em 
situação irregular, dando continuidade à política 
de atendimento com base na incapacidade da 
família, sem prever a responsabilidade do Esta-
do na garantia dos direitos sociais básicos. 

Essa forma de conceber a legislação vol-
tada à crianças e adolescente só foi superada 
com a criação, em 1990, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, incluindo direitos e prevendo 
responsabilidades do Estado e da sociedade 
que, juntamente com a família, devem zelar pela 
integridade e o desenvolvimento biopsicossocial 
de crianças e adolescentes, assim consideradas 
de forma universal, independente situação legal 
ou de classe social. 

Porém, é importante salientar que não 
basta a criação de mecanismos legais para mu-
dar o panorama de atendimento a Crianças e 
Adolescentes, mais do que isso é preciso uma 
mudança de postura ética e social perante as 
questões relacionadas à infância e adolescên-
cia. 
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NIÑOS Y ADOLESCENTES: UN BREVE 
ANÁLISIS DE LA HISTORIA DE LA INFANCIA Y 

ADOLESCENCIA EN BRASIL 

Resumen: Este artículo es una revisión teórica reali-
zada por medio de lectura y análisis de fuentes bi-
bliográficas y documentales referente a legislación 
y políticas de atención al niño y al adolescente en 
Brasil. Se propone una breve reflexión de la historia 
del niño y del adolescente en tentativa de posibilitar 
mejor comprensión acerca de la atención dispensada 
a ese segmento poblacional a lo largo de la historia, 
especialmente, en lo que se refiere a la legislación y 
creación de políticas públicas. Se ha percibido que al 
largo de la historia, diferentes formas de concebir al 
niño y al adolescente posibilitaron que diferentes polí-
ticas fuesen elaboradas, ora como posibilidad de dis-
ciplinarlos para el trabajo y así contribuir para su for-
mación moral, con valoración del trabajo y del orden 
social, además de contribuir para el fortalecimiento 
de la industria nacional y el desarrollo del país, ora 
viéndolos como un peligro eminente que debería ser 
enfrentado mediante represión y encarcelamiento. 
Ya en la década de 1980 grupos interesados en un 
cambio de concepción, transformando menores en 
niños y adolescentes, hacen surgir una nueva legis-
lación, cuyos destinatarios ya no son menores, pero 
sí niños y adolescentes, sujetos de derechos, dignos 
de protección integral. Esa nueva legislación permitió 
vislumbrar importantes cambios, que después de 21 
años aún están lejos de ser realizadas, pero que es-
tán en curso y dependen especialmente del cambio 
de postura de la sociedad frente a las demandas de 
la infancia y de la adolescencia cuanto de la imple-
mentación de políticas públicas.
Palabras clave: ECA; Código de Menores; Infancia 
y Adolescencia. 


